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PORTARIA PMV, Nº. 696, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando o processo administrativo nº. 13032/2021, fls. 12 verso; 

 

Considerando o Decreto municipal nº. 119, de 12 de agosto de 2021, que 

“Dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da 

Administração Municipal direta e indireta”; 

 

Considerando o art. 5º, do decreto supra; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora pública Marcela Myrrha da Silva, matrícula 

nº. 140.520, como encarregado do Poder Executivo municipal, para a proteção de dados 

pessoais, nos termos do Decreto municipal nº. 119, de 12 de agosto de 2021, e como 

suplente a servidora Isis Nonato do Nascimento, matrícula nº. 105.490.. 

 

Art. 2º. As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e 

adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas 

a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;  

IV - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complementares; 

V- elaborar o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando 

solicitado. 
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  Art. 3º. O encarregado desempenhará suas atividades sem prejuízo das 

atribuições pertinentes ao seu cargo ou função. 

 

  Art. 4º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção de 

vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza. 

 

  Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 10  de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 

Boletim Oficial 1395 

 

 

 

 

 

           

 


